
 

 
 
 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE PACATUBA  

 

 

EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

 
1.0. PREÂMBULO 

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 11.368.671/0001-26, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, que fará realizar licitação do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos, Decreto nº 1263/2020 que regulamenta a licitação na 

modalidade de Pregão em sua forma Eletrônica no município, aplicar- se-ão subsidiariamente as 

normas constantes da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Complementar nº 123/2006, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

2.0. DO OBJETO DO PREGÃO 

2.1. A presente licitação tem por finalidade a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e periféricos 

odontológicos, com fornecimento de peças de reposição, a fim de que seja prestada 

assistência técnica bimestral o consultório odontológico das unidades de Saúde do 

município de Pacatuba/SE., conforme especificações do ANEXO I - Termo de Ref erência, do 

Edital. 

 
2.2. LOCAL, DATA E HORA 

2.2.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 27 de fevereiro de 2023 às 09:00 

(nove horas). 

 
3.0. DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados nos respectivos Orçamentos de 2023, com dotação suficiente, 

obedecendo à classificação pertinente: 

4013: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6351: GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS AO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIAVEL – PAB VARIAVEL 

33903900: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

FR: 1600 

 

4.0. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.0 O Presente procedimento licitatório é disciplinado pela da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, conforme descrito neste Edital 

e seus Anexos, Decreto nº 1263/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão 

em sua forma Eletrônica no município, aplicar–se-ão subsidiariamente as normas constantes da 

Lei 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006. 

5.0. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pelo Portal da Licitanet, por meio do sítio www.licitanet.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal da 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Licitanet), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Licitanet poderão obter maiores 

informações na página www.licitanet.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central 

de atendimentos do Portal ou pelo e-mail: liciatcao@pacatuba.se.gov.br. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como f irmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou o município de Pacatuba/SE, responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento junto ao Portal da Licitanet implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.8. O Pregão será conduzido pelo pregoeiro do município de Pacatuba/SE, com apoio técnico 

e operacional do Portal da Licitanet, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

 
6.0. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema 

www.licitanet.com.br: 

6.2. Sociedades Cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado 

ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.4.5. Que estejam sob falência concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

6.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenár io). 

7.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes deverão enviar/anexar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado, preços (conforme Modelo de Proposta Comercial - anexo 

IV do edital) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessas documentações. 

7.1.1. A documentação de habilitação preferencialmente deverá ser apresentada, sob a 

forma de autenticação digital, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:maruim.licitacao@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, f icando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
8.0. DO ENVIO DA PROSPOSTA: 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.4. Nos percentuais propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8.5.1. As propostas omissas serão reputadas válidas pelo prazo indicado neste subitem; 

8.6. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.6.1. Declaração para os devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

8.6.2. Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.6.3. Declaração para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da 

lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

8.6.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 

são verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

8.7. As declarações exigidas neste edital, além de assinaladas no sistema, deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e com os 

documentos de habilitação, conforme modelos Anexos II, III e IV. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.8. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 23 deste Edital. 

8.9. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos 

ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer 

natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e 

previdenciários. 

 
9.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

9.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no edital; 

9.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “ DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICA NDO , motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ; 

9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade; 

9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário f ixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

9.8. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos; 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta será de R$ 5,00 (cinco reais); 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 

com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

https://licitanet.com.br/
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automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance; 

9.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

9.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 

9.21. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, f icando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

9.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e j á apresentados. 

 
10.0. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço f inal 

superior ao preço máximo f ixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 

o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

https://licitanet.com.br/
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.7. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de f indo o prazo. 

10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam -se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, oPregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1. O pregoeiro convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no 

prazo de 30 (trinta) minutos, quanto a sua aceitação. 

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “ chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

10.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o f im de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor percentual 

desconto. 

10.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe los 

demais licitantes. 

10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeir0 verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
11.0. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

 Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate f icto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo - se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

f iscal e trabalhista, à qualificação econômica f inanceira e habilitação técnica. 

11.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas)horas , sob 

pena de inabilitação. 

11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a f ilial, todos os documentos deverão estar em nome da f ilial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, f orem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 
11.2. Habilitação jurídica: 

11.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, f ilial ou agência; 

11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual (art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 

11.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 

11.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da 

Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela 

Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do 

domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; 

11.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

11.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade f iscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 
11.4. Qualificação Econômico-Financeira. 

11.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa f ísica. No caso de 

o documento mencionado neste item não f ixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão. 

 
11.5. Qualificação Técnica 

11.6. A empresa deverá apresentar 1(um) ou mais atestados ou declaração de capacidade técnica,  em 

nome da licitante e de seus funcionários, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove aptidão da proponente para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado. 

11.7. A empresa deverá possuir em seu quadro permanente ou ter à sua disposição, na data prevista para 

entrega dos documentos de habilitação/proposta, profissional devidamente habilitado detentor de 

atestado técnico de responsabilidade técnica, devidamente registrados junto ao CREA, comprovando 

ter o mesmo executado serviços similares ao objeto ora licitado, para órgãos ou entidades da 

administração direta ou indireta, federal, estadual ou municipal ou empresa privada, observando 

que para o profissional de b=nível superior, o atestado técnico deve ser registrado na entidade 

profissional competente; 

11.8. A comprovação exigida no item anterior poderá ser feita com a apresentação da CTPS (carteira de 

trabalho) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que 

conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho, ou, ainda, de declaração de contratação 

futura do profissional detentor do atestado apresentado. 

11.9. A empresa deverá apresentar declaração de registro e quitação de pessoa jurídica e de pessoa física 

junto ao CREA. 

11.10. Apresentar declaração de vistoria dos equipamentos, emitida pela empresa, para perfeito 
conhecimento do objeto licitado, inclusive quanto às características físicas, das quantidades e 

especificidades dos serviços objeto deste termo, não se admitindo reclamações futuras advindas de 

dificuldade técnicas e operacionais não detectadas quando da vistoria. 

11.11. A vistoria técnica poderá ser agendada, junto a Secretaria Municipal de Saúde, em um prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores a data prevista para realização da licitação, através do 
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tel. (79) 3343-1613 no horário das 08:00 às 12:00 ou 14:00 às 16:00 horas ou no endereço: Rua 

Arnaldo Garcez, n° 365 – centro – Pacatuba/SE 

 

11.12. Das Declarações:  

11.12.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo II; 

11.12.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III; 

11.12.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho  noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo 

Anexo IV; 

11.12.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
11.13. Da comprovação da condição de ME/EPP: 

11.13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da 

prerrogativa constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação a comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante Certidão expedida pela 

respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 

02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, 

emitida no ano vigente. 

11.13.1.1. A indicação do campo “sim” no sistema para o uso da prerrogativa de ME/EPP não 

produzirá efeito se não acompanhado da Certidão exigida no item 10.7.1. 

 
11.14. Demais Disposições: 

11.14.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.14.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.14.3. Havendo necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o 

Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a 

continuidade da mesma. 

11.14.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.14.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, f icará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.14.6. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.14.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação f ixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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12.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (ADEQUADA) 

12.1. A proposta f inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para f ins de 

pagamento. 

12.4. A proposta f inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico, vinculam a Contratada. 

12.5. Os preços deverão ser expressos em percentual unitário. 

12.6. A oferta deverá ser f irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de percentual desconto ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o percentual desconto e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.0. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização f iscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 
13.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

 
13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, f icando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 
13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

14.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor  classificado  ou quando  o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalen te ou não 

comprovar a regularização f iscal e trabalhista,   nos termos do art. 43, §1 º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamen te posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para  acompanhar  a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

documentação apresentada pelo licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados atualizados. 

 

15.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
16.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será f irmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de3 (três) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Ref erida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identif icar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do  órgão  ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

17.0. DO REAJUSTAMENTO 

17.1. O presente contrato não poderá ser reajustado antes de 12 meses. No caso de 

prorrogação, o valor do contrato será reajustado, conforme variação do IGP-M (ou índice que vier 

a substituí-lo). 

17.1.1. O reajuste será realizado por simples apostilhamento. 

17.1.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do 

serviço a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato 

serão readequados, a f im de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a 

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão 

que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais 

utilizados/autorizados; 

17.1.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

18.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, 

alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

18.2. Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses consecutivos, mediante 

solicitação do órgão com emissão da ordem de serviço, de acordo com as disposições 

constantes no Termo de Referencia. 

18.3. O gerenciamento, acompanhamento e f iscalização deste contrato serão realizados  por 

servidor(es) designado(s) pela contratante, a quem caberá o recebimento do objeto e o atesto 

da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) a prestação dos serviços, conforme as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

19.0. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

19.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo-se 

nesses serviços a substituição de peças dos equipamentos descritos abaixo:  

19.2. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

19.2.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade bimestral, em dia e horário 

previamente agendado; sendo que o CONTRATANTE deverá ser informado pela empresa prestadora do 

serviço, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data do serviço de manutenção.  

19.2.2 Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral, limpeza, ajuste e 

lubrificação de equipamentos, fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação e 

fusíveis, inspeção de vazamentos de água e ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem de canetas e 

micromotores e aferição de fotopolimerizadores com radiômetro, independentemente de manutenções 

corretivas que venham a ocorrer no mesmo período.  

19.2.3. A empresa prestadora do serviço deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada 

sua necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de configuração idêntica 

ou superior, originais e novas. 

19.2.4 Entendem-se como manutenções preventivas, entre outros, os serviços de: 

a) Revisão geral nas partes eletrônicas, mecânica, ópticas, pneumáticas, iluminação de leitura, displays, 

amplificadores, fontes de tensão, cabeamentos, tomadas AC e demais itens;  

b) Fixação e troca de parafusos, rosca, anéis, borrachas de vedação, fusíveis;  

c) Verificação de vazamentos de ar e água;  
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d) Limpeza geral dos equipamentos;  

e) Testes, recarga, calibragem e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e acidentes, 

bem como, para garantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos; 

f) Medir tensão, verificar nível do óleo e corrente do compressor;  

g) orientar a lubrificação de alta e baixa rotação às auxiliares de consultório;  

h) verificar as mangueiras de alta e baixa rotação; 

i) drenar filtro de ar;  

j) limpar telas separadas de detritos dos sugadores; 

k) verificar ruído, pressão e lubrificação das altas e baixas rotações;  

l) substituição de peças, limpeza e teste de funcionamento da cuba eletrostática; m) verificar e ajustar 

intensidade de luz dos fotopolimerizadores;  

n) lubrificar articulações; o) verificar intensidade de luz do refletor;  

p) limpar telas separadoras de detritos e verificar selo mecânico da bomba a vácuo;  

q) checar a pressão e temperatura das autoclaves; 

r) trocar fita de selagem e demais peças; 

19.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA  

19.3.1. Compreende-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de reparos para eliminar os 

defeitos decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou irrecuperáveis porventura 

necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos equipamentos, 

podendo ser solicitada a qualquer instante, em caso de pane ou mau funcionamento dos equipamentos;  

19.3.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade 

mediante chamado técnico por parte da CONTRATANTE, para permitir a correção de defeitos ou falhas em 

qualquer unidade dos equipamentos, bem como substituição de todas as peças defeituosas, inclusive 

mangueiras, braçadeiras, suportes, rolamentos, baterias, lâmpadas (LED, fotopolimerizáveis, dentre 

outras.), reposição de peças internas e externas, materiais, placas, componentes eletrônicos deixando os 

equipamentos funcionando conforme especificações e normas do fabricante pela CONTRATADA. 

19.3.3 A abertura de chamado técnico será realizada pela Contratante, mediante correio eletrônico ou 

contato telefônico, diretamente à CONTRATADA, com as seguintes informações para a abertura da respectiva 

ordem de serviço:  

a) número de série ou registro patrimonial do equipamento;  

b) anormalidade observada;  

c) data e local de retirada do equipamento;  

d) nome do responsável pela solicitação do serviço;  

e) responsável pela emissão da autorização de saída;  

f) estimativa de tempo para resolução do problema. 

19.3.3. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua necessidade, 

por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas. 

193.4 O equipamento retirado para conserto deverá ser devolvido à Coordenação de Assistência 

Odontológica em perfeito estado de funcionamento, ficando a remoção e o transporte sob inteira 

responsabilidade da executante do serviço, sem quaisquer danos, avarias ou ônus adicionais para a 

CONTRATANTE. 

19.3.5 A CONTRATADA deverá entregar Relatório bimestral, constando a relação dos equipamentos 

manutenidos e em caso de substituição de peças de algum dos equipamentos constantes na relação de item 

8, informar as peças substituídas neste relatório citado.  

19.3.6 O Relatório Bimestral citado no item 3.3.5. deverá conter carimbo da empresa com CNPJ e assinatura 

legível do responsável, devendo ser entregue anexo à Fatura Bimestral, ou até o 5º dia útil de cada mês. 

19.4 DO ATENDIMENTO  

19.4.1. O atendimento às solicitações para manutenção corretiva de equipamentos odontológicos do 

CONTRATANTE deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço ou solicitação via e-mail, encaminhada pelo departamento de Compras, devidamente 

autorizado, devendo a empresa contratada prestar os serviços no período compreendido entre 07 a 16 horas, 

de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, no local onde se encontram instalados os equipamentos.  

19.4.2. Fica assegurado ao CONTRATANTE que o técnico da empresa contratada deverá, dentro de no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas após o início do atendimento, sanar o defeito causador da paralisação do 
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aparelho, bem como os defeitos intermitentes que estejam causando perturbações equivalentes à 

paralisação; salvo se necessária a aquisição de peças.  

19.4.3. Caso seja necessária a substituição de peças, o prazo para solução do defeito será de 15 (quinze) 

dias, contados a partir da data de retirada da peça ou equipamento. Caso a empresa não cumpra este prazo 

por algum motivo de força maior comprovada documentalmente, como falta de peças de reposição, terá que 

informar à Contratante, por escrito, o motivo do atraso.  

19.5. DO RELATÓRIO TÉCNICO  

19.5.1. A empresa contratada, após a realização de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, 

bimestralmente, a Contratada, Relatório Técnico de todos os serviços executados no período, o qual deverá 

constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas quando for o caso, bem como: data do 

reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças.  

19.6. DOS MATERIAIS  

19.6.1. A empresa contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de todos 

os materiais descritos no item 3.2.2, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, 

limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da manutenção 

preventiva; bem como por qualquer outro equipamento ou peça necessários para a realização tanto da 

manutenção preventiva, quanto da manutenção corretiva 

19.6.2. A substituição de qualquer peça nos equipamentos objeto da contratação será responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada, que não poderá impor ao CONTRATANTE qualquer ônus adicional aos 

preços contratados para os serviços de manutenção. 

19.6.3 Os custos com as peças de reposição eventualmente fornecidas pela CONTRATADA e demais peças 

não abrangidas pelo item 3.2.2 deste Termo, serão ressarcidos a CONTRATADA no prazo de até 10 dias 

corridos mediante a crédito na conta corrente indicada, desde que seguidos os seguintes passos: 

• Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou  componentes de reposição, a 

CONTRATADA emitirá relatório contendo todas as informações necessárias que justifiquem o 

fornecimento e entregará ao fiscal do contrato a relação detalhada das peças a serem adquiridas, no 

prazo máximo de 24 horas. 

• Para determinar o  valor a ser pago pela peça e/ou componente de reposição, será utilizada pela 

CONTRATANTE, pesquisa de preço de mercado a fim de obter o mínimo de 03 orçamentos. 

• A CONTRATANTE pode optar por realizar a compra das peças de reposição por sua própria conta, 

conforme especificação técnica constante no relatório fornecido pela CONTRATADA de acordo o item 

3.2.2 a fim de fornecê-las a CONTRATADA, para a continuação dos serviços de manutenção. 

Caso a CONTRATANTE autorize a CONTRATADA, a fornecer as peças de reposição, a CONTRATADA deverá 

apresentar, acompanhada da fatura mensal dos serviços, nota fiscal discriminando todas as peças 

fornecidas no mês em umas das seguintes condições; 

a) Caso a peça de reposição tenha sido adquirida de terceiros pela CONTRATADA, a nota fiscal será 

emitida pelo fornecedor de peça em nome da CONTRATADA. Neste caso, o valor a ser ressarcido será 

o valor total da nota fiscal atendo-se o valor mínimo pesquisado pelo CONTRATANTE. 

b) Caso a CONTRATADA tenha fornecido a peça de reposição de seu estoque, a nota fiscal será emitida 

por esta, em nome da CONTRATANTE. Neste caso será realizada a retenção dos tributos específicos 

e legalmente estabelecidos. 

c) O valor máximo a se pago pelas peças de reposição fornecidas será o menor valor orçado, conferido 

e autorizado pela CONTRATANTE. 

19.7. DO PRAZO DE GARANTIA 

19.7.1. O prazo de garantia é de, no mínimo, 03 (três) meses para os serviços de manutenção e para as 

peças utilizadas nos equipamentos, contados da data da conclusão dos reparos ou da devolução ao 
CONTRATANTE dos equipamentos retirados para conserto em laboratório, independentemente da natureza 

do defeito apresentado.  

19.7.2. O prazo de substituição/correção dos serviços e peças que apresentarem defeitos durante o prazo 

de garantia será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação emitida pelo CONTRATANTE. 

20.0. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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20.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

20.2. Executar os serviços de manutenção preventiva, em dia previamente estabelecido na ordem de 

serviço, constando de revisão geral, limpeza, ajuste e lubrificação de equipamentos, fixação e troca 

de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação e fusíveis, inspeção de vazamentos de 

água e ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem de canetas e micromotores e aferição de 

fotopolimerizadores com radiômetro, independentemente de manutenções corretivas que venham 

a ocorrer no mesmo período. 

20.3. Arcar com as despesas de transporte e deslocamento dos equipamentos e seus componentes. 

20.4.  Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, esclarecimentos e informações técnicas sobre o 

objeto do contrato. 

20.5. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a relação de técnicos 

habilitados, constantes de seu quadro permanente, para a execução dos serviços, apresentando 

nesta ocasião a comprovação de sua habilitação; 

20.6. Caso o(s) técnicos designado(s) para realizar os serviços de manutenção preventiva ou corretiva 

não sejam quaisquer daqueles indicados na relação supracitada, a CONTRATADA deverá, antes de 

iniciar a execução do serviço, apresentar a comprovação de habilitação para o exercício da atividade. 

20.7. A contratada responsabilizar-se-á por danos causados diretamente nos equipamentos e seus 

componentes, ou indiretamente, quando identificada negligência, imperícia ou imprudência do 

executor do serviço. 

20.8. Responsabilizar-se por todos os encargos comerciais e fiscais resultantes da execução do contrato. 

20.9. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

 

20.2 O CONTRATANTE compromete-se a: 

20.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta Comercial. 

20.2.2 Indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços. 

20.2.3 Autorizar o pessoal da  CONTRATADA acesso ao local dos serviços, desde que 

observadas às normas de segurança do CONTRATANTE. 

20.2.4 Rejeitar no todo ou em parte o serviço realizado em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

20.2.5 Garantir o contraditório e ampla defesa. 

20.2.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Contrato. 

20.2.7 Acompanhar e f iscalizar a execução do objeto deste Contrato, bem como atestar na nota 

f iscal/fatura a efetiva execução do objeto. 

20.2.8 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do instrumento contratual, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias. 

20.2.9 Garantir infraestrutura necessária para montagem dos leitos 

 

21.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado por meio de portaria 

orepresentante abaixo indicado para acompanhar e f iscalizar a execução dos serviços, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

21.1.1. Será designado como f iscal o xxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrito no CPF 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, lotado na Secretaria Municipal de saúde. 

21.1.2. Será designado como gestora a Sra. xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº 

xxxxxxxxxxxxx, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

21.2. A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade   da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de c onformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

22.0. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias 

do mês subseqüente a realização dos serviços, devidamente atestados pelo f iscal do contrato. 

22.2. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

22.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade f iscal e trabalhista. 

22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar -se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o órgão gerenciador. 

22.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

22.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do 

objeto, conforme especificações exigidas na licitação. 

22.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão 

gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela f iscalização da regularidade f iscal 

quanto à inadimplência do Prestador dos Serviços registrado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

22.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

22.09. O fornecedor registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento f icará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições 

e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a grav idade da falta 

e a critério da Secretaria, as seguintes sanções administrativas: 

23.1.1. Advertência; 

23.1.2. Multa na forma prevista no item 23.2; 

23.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

23.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 

1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo 

a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Secretaria, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 

23.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo, f izer 

declaração falsa ou cometer fraude f iscal garantida o direito prévio da citação e da am pla defesa, 

f icará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade; 

23.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 
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24.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.1.1. A   impugnação   poderá   ser   realizada   por   forma  eletrônica,   pelo   e-mail 

licitacao@pacatuba.se.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Nossa 

Senhora de Lourdes – S/N – Centro – Pacatuba/SE – CEP 49.970-000. 

24.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.6.2. As impugnações  e os seus respectivos  julgamentos  serão publicados  no  sítio 

www.licitanet.com.br, para conhecimento dos interessados. 

 
25.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para f ins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a f inalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.pacatuba.se.gov.br e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Praça Nossa Senhora de Lourdes– Centro – Pacatuba/SE – CEP 49.970-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este edital, para todos os f ins e efeitos, os seguintes anexos: 

mailto:licitacao@pacatuba.se.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maruim.se.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25.12.1. ANEXO I – Termo de Ref erência; 

25.12.2. ANEXO II – Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição); 

25.12.3. ANEXO III – Declaração Ref erente à Habilitação. 

25.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta. 

25.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato. 

 
 

Pacatuba/SE, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

Stella Pereira dos Santos e Silva 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviço de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos e periféricos odontológicos, com fornecimento de peças de reposição, a 

fim de que seja prestada assistência técnica bimestral no consultórios odontológico das unidades 

de Saúde do município de Pacatuba/SE, em regime de empreitada por preço global, conforme 

especificações constantes neste termo de referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os consultórios odontológicos da Unidades de Saúde são compostos por vários equipamentos 

eletroeletrônicos extremamente necessários à prática da Odontologia. 

2.2. Tais equipamentos, semelhantes a todos os tipos de aparelhos dessa categoria, e em razão de sua 

constante e intensa utilização, podem apresentar alguns problemas técnicos sem a devida 

manutenção preventiva e corretiva, prejudicando e paralisando os atendimentos odontológicos 

deste município. 

2.3.  Tal medida visa a obter uma manutenção contínua e preventiva dos referidos equipamentos, 

evitando uma série de transtornos e consequente paralisação dos atendimentos odontológicos. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TECNICA 

3.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo-

se nesses serviços a substituição de peças dos equipamentos descritos abaixo:  

3.2. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

3.2.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade bimestral, em dia e horário 

previamente agendado; sendo que o CONTRATANTE deverá ser informado pela empresa prestadora do 

serviço, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data do serviço de manutenção.  

3.2.2 Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral, limpeza, ajuste 

e lubrificação de equipamentos, fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de 

vedação e fusíveis, inspeção de vazamentos de água e ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem de 

canetas e micromotores e aferição de fotopolimerizadores com radiômetro, independentemente de 

manutenções corretivas que venham a ocorrer no mesmo período.  

3.2.3. A empresa prestadora do serviço deverá substituir peças dos equipamentos sempre que 

verificada sua necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de 

configuração idêntica ou superior, originais e novas. 

3.2.4 Entendem-se como manutenções preventivas, entre outros, os serviços de: 

a) Revisão geral nas partes eletrônicas, mecânica, ópticas, pneumáticas, iluminação de leitura, 

displays, amplificadores, fontes de tensão, cabeamentos, tomadas AC e demais itens;  

b) Fixação e troca de parafusos, rosca, anéis, borrachas de vedação, fusíveis;  

c) Verificação de vazamentos de ar e água;  

d) Limpeza geral dos equipamentos;  

e) Testes, recarga, calibragem e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e 

acidentes, bem como, para garantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos; 

f) Medir tensão, verificar nível do óleo e corrente do compressor;  

g) orientar a lubrificação de alta e baixa rotação às auxiliares de consultório;  

h) verificar as mangueiras de alta e baixa rotação; 

i) drenar filtro de ar;  
j) limpar telas separadas de detritos dos sugadores; 

k) verificar ruído, pressão e lubrificação das altas e baixas rotações;  

l) substituição de peças, limpeza e teste de funcionamento da cuba eletrostática; m) verificar e ajustar 

intensidade de luz dos fotopolimerizadores;  

n) lubrificar articulações; o) verificar intensidade de luz do refletor;  

p) limpar telas separadoras de detritos e verificar selo mecânico da bomba a vácuo;  
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q) checar a pressão e temperatura das autoclaves; 

r) trocar fita de selagem e demais peças; 

3.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA  

3.3.1. Compreende-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de reparos para eliminar 

os defeitos decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou irrecuperáveis 

porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos 

equipamentos, podendo ser solicitada a qualquer instante, em caso de pane ou mau funcionamento 

dos equipamentos;  

3.3.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade 

mediante chamado técnico por parte da CONTRATANTE, para permitir a correção de defeitos ou falhas 

em qualquer unidade dos equipamentos, bem como substituição de todas as peças defeituosas, 

inclusive mangueiras, braçadeiras, suportes, rolamentos, baterias, lâmpadas (LED, fotopolimerizáveis, 

dentre outras.), reposição de peças internas e externas, materiais, placas, componentes eletrônicos 

deixando os equipamentos funcionando conforme especificações e normas do fabricante pela 

CONTRATADA. 

3.3.3 A abertura de chamado técnico será realizada pela Contratante, mediante correio eletrônico ou 

contato telefônico, diretamente à CONTRATADA, com as seguintes informações para a abertura da 

respectiva ordem de serviço:  

a) número de série ou registro patrimonial do equipamento;  

b) anormalidade observada;  

c) data e local de retirada do equipamento;  

d) nome do responsável pela solicitação do serviço;  

e) responsável pela emissão da autorização de saída;  

f) estimativa de tempo para resolução do problema. 

 

 

3.3.3. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 

necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas. 

3.3.4 O equipamento retirado para conserto deverá ser devolvido à Coordenação de Assistência 

Odontológica em perfeito estado de funcionamento, ficando a remoção e o transporte sob inteira 

responsabilidade da executante do serviço, sem quaisquer danos, avarias ou ônus adicionais para a 

CONTRATANTE. 

3.3.5 A CONTRATADA deverá entregar Relatório bimestral, constando a relação dos equipamentos 

manutenidos e em caso de substituição de peças de algum dos equipamentos constantes na relação 

de item 8, informar as peças substituídas neste relatório citado.  

3.3.6 O Relatório Bimestral citado no item 3.3.5. deverá conter carimbo da empresa com CNPJ e 

assinatura legível do responsável, devendo ser entregue anexo à Fatura Bimestral, ou até o 5º dia útil 

de cada mês. 

3.4 DO ATENDIMENTO  

3.4.1. O atendimento às solicitações para manutenção corretiva de equipamentos odontológicos do 

CONTRATANTE deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da Ordem de Serviço ou solicitação via e-mail, encaminhada pelo departamento de Compras, 

devidamente autorizado, devendo a empresa contratada prestar os serviços no período compreendido 

entre 07 a 16 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, no local onde se encontram 

instalados os equipamentos.  

3.4.2. Fica assegurado ao CONTRATANTE que o técnico da empresa contratada deverá, dentro de no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas após o início do atendimento, sanar o defeito causador da paralisação 

do aparelho, bem como os defeitos intermitentes que estejam causando perturbações equivalentes à 

paralisação; salvo se necessária a aquisição de peças.  

3.4.3. Caso seja necessária a substituição de peças, o prazo para solução do defeito será de 15 (quinze) 

dias, contados a partir da data de retirada da peça ou equipamento. Caso a empresa não cumpra este 

prazo por algum motivo de força maior comprovada documentalmente, como falta de peças de 

reposição, terá que informar à Contratante, por escrito, o motivo do atraso.  
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3.5. DO RELATÓRIO TÉCNICO  

3.5.1. A empresa contratada, após a realização de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, 

bimestralmente, a Contratada, Relatório Técnico de todos os serviços executados no período, o qual 

deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas quando for o caso, bem como: 

data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças.  

3.6. DOS MATERIAIS  

3.6.1. A empresa contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de 

todos os materiais descritos no item 3.2.2, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de 

ar e água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da 

manutenção preventiva; bem como por qualquer outro equipamento ou peça necessários para a 

realização tanto da manutenção preventiva, quanto da manutenção corretiva 

3.6.2. A substituição de qualquer peça nos equipamentos objeto da contratação será responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada, que não poderá impor ao CONTRATANTE qualquer ônus adicional 

aos preços contratados para os serviços de manutenção. 

3.6.3 Os custos com as peças de reposição eventualmente fornecidas pela CONTRATADA e demais 

peças não abrangidas pelo item 3.2.2 deste Termo, serão ressarcidos a CONTRATADA no prazo de até 

10 dias corridos mediante a crédito na conta corrente indicada, desde que seguidos os seguintes 

passos: 

• Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou  componentes de reposição, a 

CONTRATADA emitirá relatório contendo todas as informações necessárias que justifiquem o 

fornecimento e entregará ao fiscal do contrato a relação detalhada das peças a serem 

adquiridas, no prazo máximo de 24 horas. 

• Para determinar o  valor a ser pago pela peça e/ou componente de reposição, será utilizada 

pela CONTRATANTE, pesquisa de preço de mercado a fim de obter o mínimo de 03 orçamentos. 

• A CONTRATANTE pode optar por realizar a compra das peças de reposição por sua própria 

conta, conforme especificação técnica constante no relatório fornecido pela CONTRATADA de 

acordo o item 3.2.2 a fim de fornecê-las a CONTRATADA, para a continuação dos serviços de 

manutenção. 

Caso a CONTRATANTE autorize a CONTRATADA, a fornecer as peças de reposição, a CONTRATADA 

deverá apresentar, acompanhada da fatura mensal dos serviços, nota fiscal discriminando todas as 

peças fornecidas no mês em umas das seguintes condições; 

d) Caso a peça de reposição tenha sido adquirida de terceiros pela CONTRATADA, a nota fiscal 

será emitida pelo fornecedor de peça em nome da CONTRATADA. Neste caso, o valor a ser 

ressarcido será o valor total da nota fiscal atendo-se o valor mínimo pesquisado pelo 

CONTRATANTE. 

e) Caso a CONTRATADA tenha fornecido a peça de reposição de seu estoque, a nota fiscal será 

emitida por esta, em nome da CONTRATANTE. Neste caso será realizada a retenção dos tributos 

específicos e legalmente estabelecidos. 

f) O valor máximo a se pago pelas peças de reposição fornecidas será o menor valor orçado, 

conferido e autorizado pela CONTRATANTE. 

 

3.7. DO PRAZO DE GARANTIA 

3.7.1. O prazo de garantia é de, no mínimo, 03 (três) meses para os serviços de manutenção e para 

as peças utilizadas nos equipamentos, contados da data da conclusão dos reparos ou da devolução ao 

CONTRATANTE dos equipamentos retirados para conserto em laboratório, independentemente da 

natureza do defeito apresentado.  

3.7.2. O prazo de substituição/correção dos serviços e peças que apresentarem defeitos durante o 

prazo de garantia será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação emitida pelo CONTRATANTE. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO EM LOTE  

4.1. Justifica-se o agrupamento dos itens por se tratar de contratação de solução única para as 

demandas de serviços de manutenção dos equipamentos odontológicos das Unidades de Saúde do 
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município de Pacatuba/SE. 

4.2. Além disso, o agrupamento dos itens do objeto facilita o gerenciamento do objeto a ser contratado, 

com objetivo de obter economia de escala e reduzir custos, uma vez que vários serviços podem ser 

demandados de uma vez e o custo para o gerenciamento de vários de fornecedores traz ineficiência e 

custo na gestão e fiscalização da contratação. 

 

5. META FISICA 

5.1 O serviço a ser prestado possui estimativa de uso de 1 (uma) manutenção preventiva por mês, 

totalizando 12 (doze) manutenções preventivas em um ano, adicionando-se manutenções corretivas, 

por meio de solicitação,  conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

6. DO MODELO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão executados, sob demanda, e o regime de execução será o de empreitada por 

preço global. 

6.1.2. Para execução dos serviços do presente Instrumento, deverão ser observados os requisitos 

funcionais (especificações técnicas) estabelecidos no item 03 (três). 

7. DOS LOCAIS 

ITEM UNIDADES LOCAL 
DISTÂNCIA 

DA SEDE (KM) 

1 Clinica Maria do Céu Sede - 

2 Clinica Maria de França Ponta de Areia 08 

3 Clinica Angélico Pinto Tigre 23 

4 UBS Luís Teixeira Santana 16 

5 UBS Ponta dos Mangues 
Ponta dos 

Mangues 
21 

6 Clinica Francisco de Barros Melo Estiva do Raposo- 03 

• Os serviços deverão ser executados diretamente nos consultórios odontológicos (de acordo com 

tabela acima), no período das 7 (sete) horas às 16 (dezesseis) horas, podendo ser realizados 

em outros dias e horários por solicitação da CONTRATANTE. 

• Em casos excepcionais, quando a manutenção no local supracitado for inviável, a CONTRATADA 

poderá deslocar o(s) equipamento(s), obrigando-se a restituí-lo(s) em perfeitas condições no 

prazo de 03 (três) dias úteis ou, se não for possível, deverá fornecer a Contratante, a título de 

empréstimo, sem qualquer ônus, equipamento similar ou superior durante todo o período do 

reparo. 

• Os serviços de desinstalação, remoção, reinstalação, seguro e transporte dos equipamentos 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

8. ESPECIFICAÇÕES E MENOR PREÇO GLOBAL 

 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA UND VALOR UNT. 
VALOR 

BIMESTRAL 
VALOR TOTAL 

1 9 Auto clave Cristofoli, stermax und    

2 7 Caneta de alta rotação schuster und    

3 7 contra ângulo ecel und    

4 7 micro motor schuster und    

5 7 Compressor de ar Compribrasil, schuster und    

6 7 seladora  alt und    

7 1 raio x odontológico D700 und    

8 7 destiladora de água Cristofoli und    

9 7 ultrassom odontológico Cristofoli und    

10 7 fotopolemerizador ecel und    

11 7 
Consultório Odontológico 
completo 

- und    

PREÇO ESTIMADO ANUAL GLOBAL  R$ XXXX 
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O valor estimado total para a contratação do serviço do objeto é de R$ XXXXX (XXXXXXX) 

contemplando o valor estimado bimestral de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme 

detalhado em planilha no Anexo II (Planilha de Estimativa de Preços). 

 

9. DA GARANTIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A CONTRATADA deve assegurar garantia de todos os serviços e peças substituídas, pelo prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias, a contar da data da prestação do serviço ou da substituição da peça. 

 

10. DEFINIÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

10.1 Manutenção Preventiva: serviços de desmontagem geral do equipamento para limpeza e 

ajustes das partes internas e externas com remoção de agentes nocivos de qualquer natureza 

existentes no complexo mecânico, bem como lubrificação de todos os seus pontos móveis, com óleo 

próprio, para minimizar os desgastes dos eixos, engrenagens e outros componentes. 

10.2 Manutenção Corretiva: serviços a serem realizados, sob demanda, para correção de defeitos 

de mau funcionamento e reparação de peças, compreendendo, inclusive, substituições de partes ou 

peças. 

 

11. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

11.1 Observar as legislações vigentes e as exigências do Edital. 

11.2 A empresa deverá apresentar 1(um) ou mais atestados ou declaração de capacidade 

técnica,  em nome da licitante e de seus funcionários, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão da proponente para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado. 

11.3 A empresa deverá possuir em seu quadro permanente ou ter à sua disposição, na data 

prevista para entrega dos documentos de habilitação/proposta, profissional devidamente 

habilitado detentor de atestado técnico de responsabilidade técnica, devidamente registrados junto 

ao CREA, comprovando ter o mesmo executado serviços similares ao objeto ora licitado, para 

órgãos ou entidades da administração direta ou indireta, federal, estadual ou municipal ou empresa 

privada, observando que para o profissional de b=nível superior, o atestado técnico deve ser 

registrado na entidade profissional competente; 

11.4 A comprovação exigida no item anterior poderá ser feita com a apresentação da CTPS 

(carteira de trabalho) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante 

em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho, ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 

11.5 A empresa deverá apresentar declaração de registro e quitação de pessoa jurídica e de 

pessoa física junto ao CREA. 

11.6 Apresentar declaração de vistoria dos equipamentos, emitida pela empresa, para 

perfeito conhecimento do objeto licitado, inclusive quanto às características físicas, das 

quantidades e especificidades dos serviços objeto deste termo, não se admitindo reclamações 

futuras advindas de dificuldade técnicas e operacionais não detectadas quando da vistoria. 

11.7 A vistoria técnica poderá ser agendada, junto a Secretaria Municipal de Saúde, em um 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores a data prevista para realização da licitação, através 

do tel. (79) 3343-1613 no horário das 08:00 às 12:00 ou 14:00 às 16:00 horas ou no endereço: 

Rua Arnaldo Garcez, n° 365 – centro – Pacatuba/SE 

 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços de manutenção preventiva, em dia previamente estabelecido na ordem de 

serviço, constando de revisão geral, limpeza, ajuste e lubrificação de equipamentos, fixação e troca de 

parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação e fusíveis, inspeção de vazamentos de água e 

ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem de canetas e micromotores e aferição de fotopolimerizadores 

com radiômetro, independentemente de manutenções corretivas que venham a ocorrer no mesmo 

período. 

12.2 Arcar com as despesas de transporte e deslocamento dos equipamentos e seus componentes. 

12.3  Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, esclarecimentos e informações técnicas 

sobre o objeto do contrato. 

12.4 Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a relação de técnicos 

habilitados, constantes de seu quadro permanente, para a execução dos serviços, apresentando nesta 

ocasião a comprovação de sua habilitação; 
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12.5 Caso o(s) técnicos designado(s) para realizar os serviços de manutenção preventiva ou corretiva 

não sejam quaisquer daqueles indicados na relação supracitada, a CONTRATADA deverá, antes de 

iniciar a execução do serviço, apresentar a comprovação de habilitação para o exercício da atividade. 

12.6 A contratada responsabilizar-se-á por danos causados diretamente nos equipamentos e seus 

componentes, ou indiretamente, quando identificada negligência, imperícia ou imprudência do executor 

do serviço. 

12.7 Responsabilizar-se por todos os encargos comerciais e fiscais resultantes da execução do 

contrato. 

12.8 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

 

13 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto do contrato, através da seção responsável 

pela fiscalização. 

13.2 Colocar à disposição da contratada o local onde serão executados os serviços e facilitar o acesso 

ao mesmo. 

13.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contrato. 

13.4  Fica designado (a) como Fiscal do Contrato o (a) funcionário (a) Sr. Eribaldo Bispo dos Santos; 

 

14 PRAZO DE VIGENCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, sendo seu extrato publicado em órgão . 

a expensas do CONTRATANTE.  

 Nos termos do § 1º do art. 57 da Lei no 8.666/1993, os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão do serviço de manutenção dos equipamentos odontológicos poderão ser prorrogados, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a mantença de seu equilíbrio econômico-

financeiro. 

15. UNIDADE ORÇAMENTARIA 

U.O Ações 
Elemento de 

Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

4013 

6351 – GESTÃO DAS 

AÇÕES VOLTADAS AO 

PISO DE ATENÇÃO 

BÁSICA VARIAVEL - 

PAB VARIAVEL 

3390.39.00.00 

OUTROS 

SERV.TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA. 

1600 
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ANEXO II 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
(art. 27 da lei 8.666/93 disp. inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal). 

 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° /2023. 

 

 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob n°   , estabelecida , 

por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª).  , brasileiro(a), maior, capaz, 

residente e domiciliado(a)  , estado civil , profissão , portador(a) da 

RG nº e do CPF nº   , DECLARA, para os f ins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso): 

 

 
( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
  / , (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° XX/2023. 

 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob n° , estabelecida  , 

por intermédio  de seu(ua) representante legal Srº(ª). , brasileiro(a), maior, capaz, 

estado civil , profissão , residente e domiciliado(a) , 

portador(a) da RG nº   e do CPF nº , DECLARA, 

em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigido no item 

  do edital do Pregão Eletrônico acima referido. 

 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

 
Declaramos, outrossim, que possuímos restrição f iscal nos documentos de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação 

sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

Local e data. 

 

 
Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 
AO 

MUNICÍPIO DE PACATUBA 

EMPRESA LICITANTE:     

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

ATT: PREGOEIRA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023. 

 
Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND 

QUAN 

T 

VALOR 

BIMES

TRAL 

(R$) 

 
VALOR TOTAL (R$) 

 

 

01 

Contratação de serviço de 
manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos e 
periféricos odontológicos, com 
fornecimento de peças de 
reposição, a fim de que seja 
prestada assistência técnica 
bimestral no consultórios 
odontológico das unidades de 
Saúde do município de 
Pacatuba/SE 

 

 

UND 

 

 

 

  

VALOR TOTAL 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta com ercial não correrá, 

tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus 

anexos, bem como da f iscalização do Município de PACATUBA. 

 
Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo 

Município de PACATUBA. 

 
Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em 

perfeitas condições, de acordo com as especificações solicitadas. 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 

9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

edital e seus anexos. 

 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas 
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as despesas que, direta ou indiretamente, f izerem parte do presente objeto, tais como impostos, 

taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos 

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

Para f ins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP: 

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA: 

▪ CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 
  _ 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA, ESTADO DE 

SERGIPE   E   A   EMPRESA ________________ , 

CONFORME ADIANTE. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de prestação de serviços reuniram-se, de um lado o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com endereço à ,  n°         , Centro /SE, inscrito no 

CNPJ    sob   n°  , doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE,      aqui      representado      pelo      seu      Prefeito     Municipal      Srº. 

  _, brasileiro, maior, capaz, ----------, ------------------, residente e 

domiciliado  à rua  _  nº           ,  Centro, nesta cidade, portador do RG nº 

  _    SSP/SE   e   do   CPF   nº  _,  e   do   outro   lado o(a)

  ,   sediada _,   inscrita  no  CNPJ  sob  n° 

  ,  representada pelo Srº. ,  RG n° 

         e CPF n° , doravante denominada  simplesmente  CONTRATADA,  têm justo e acordado 

o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e periféricos 

odontológicos, com fornecimento de peças de reposição, a fim de que seja prestada 

assistência técnica bimestral o consultório odontológico das unidades de Saúde do 

município de Pacatuba/SE. 

Parágrafo único – Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente contrato, 

devendo ser observados integralmente o edital do pregão eletrônico nº xx/2023 e seus anexos, 

e ainda a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 

8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para 

todos os f ins de direito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93) 

2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 

por Preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 

III, da Lei n° 8.666/93) 

3.1. Pela perfeita e f iel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA, o valor máximo de R$ ...............( ...................................... ). 
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3.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto; 

3.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante 

o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação f inanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

3.6. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 

3.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

3.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 

da execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

3.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, f icando assegurado à 

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos 

efetivamente prestados e atestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

4.1. A vigência do termo será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no art. 57, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 

autoridade competente: 

a) Quando os serviços forem prestados regularmente; 

b) A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração; 

d) A contratada concorde expressamente com a prorrogação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 

8.666/93) 

05.1. Os recursos f inanceiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão 

por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

 

4013: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6351: GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS AO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIAVEL – PAB VARIAVEL 

33903900: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

FR: 1600 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 

VII e XIII, da Lei n° 8.666/93) 

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

6.2. Executar os serviços de manutenção preventiva, em dia previamente estabelecido na ordem de 
serviço, constando de revisão geral, limpeza, ajuste e lubrificação de equipamentos, fixação e troca 
de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação e fusíveis, inspeção de vazamentos de água 
e ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem de canetas e micromotores e aferição de 
fotopolimerizadores com radiômetro, independentemente de manutenções corretivas que venham 
a ocorrer no mesmo período. 
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6.3. Arcar com as despesas de transporte e deslocamento dos equipamentos e seus componentes. 
6.4.  Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, esclarecimentos e informações técnicas sobre o 

objeto do contrato. 
6.5. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a relação de técnicos 

habilitados, constantes de seu quadro permanente, para a execução dos serviços, apresentando 
nesta ocasião a comprovação de sua habilitação; 

6.6. Caso o(s) técnicos designado(s) para realizar os serviços de manutenção preventiva ou corretiva não 
sejam quaisquer daqueles indicados na relação supracitada, a CONTRATADA deverá, antes de iniciar 
a execução do serviço, apresentar a comprovação de habilitação para o exercício da atividade. 

6.7. A contratada responsabilizar-se-á por danos causados diretamente nos equipamentos e seus 
componentes, ou indiretamente, quando identificada negligência, imperícia ou imprudência do 
executor do serviço. 

6.8. Responsabilizar-se por todos os encargos comerciais e fiscais resultantes da execução do contrato. 
6.9. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

 
6.2 O CONTRATANTE compromete-se a: 

6.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto do contrato, através da seção responsável pela 
fiscalização. 

6.4 Colocar à disposição da contratada o local onde serão executados os serviços e facilitar o acesso ao 
mesmo. 

6.5 Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contrato. 
6.6  Fica designado (a) como Fiscal do Contrato o (a) funcionário (a) Sr. Eribaldo Bispo dos Santos; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 

8.666/93) 

7.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal 

dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar -se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a 

critério do Município,  a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo 

a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

7.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, f icando sua aceitação a critério da contratante; 

7.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da contratada, na forma da lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma 

Lei. 

8.2. Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, 

sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularm ente 

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma 

legal. 
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CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 

55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 

9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, 

o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei 

n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 55, XI, da Lei n° 8.666/93) 

10.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

a) Ao edital do pregão, ato nº xx/2023 e seus anexos; 

b) À proposta do CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  - DA  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

11.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

a) Na Lei Federal nº 10.520/02; 

b) Na Lei Federal nº 8.666/93; 

c) No Decreto Municipal nº 27/2020; 

d) Nos preceitos do direito público; 

e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 

privado. 

13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se f izerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
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3.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo-se nesses serviços a substituição de peças dos equipamentos descritos abaixo:  

3.2. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

3.2.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade bimestral, em dia e horário 

previamente agendado; sendo que o CONTRATANTE deverá ser informado pela empresa prestadora 

do serviço, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data do serviço de manutenção.  

3.2.2 Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral, limpeza, 

ajuste e lubrificação de equipamentos, fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas 

de vedação e fusíveis, inspeção de vazamentos de água e ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem 

de canetas e micromotores e aferição de fotopolimerizadores com radiômetro, independentemente 

de manutenções corretivas que venham a ocorrer no mesmo período.  

3.2.3. A empresa prestadora do serviço deverá substituir peças dos equipamentos sempre que 

verificada sua necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de 

configuração idêntica ou superior, originais e novas. 

3.2.4 Entendem-se como manutenções preventivas, entre outros, os serviços de: 

a) Revisão geral nas partes eletrônicas, mecânica, ópticas, pneumáticas, iluminação de leitura, 

displays, amplificadores, fontes de tensão, cabeamentos, tomadas AC e demais itens;  

b) Fixação e troca de parafusos, rosca, anéis, borrachas de vedação, fusíveis;  

c) Verificação de vazamentos de ar e água;  

d) Limpeza geral dos equipamentos;  

e) Testes, recarga, calibragem e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e 

acidentes, bem como, para garantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos; 

f) Medir tensão, verificar nível do óleo e corrente do compressor;  

g) orientar a lubrificação de alta e baixa rotação às auxiliares de consultório;  

h) verificar as mangueiras de alta e baixa rotação; 

i) drenar filtro de ar;  

j) limpar telas separadas de detritos dos sugadores; 

k) verificar ruído, pressão e lubrificação das altas e baixas rotações;  

l) substituição de peças, limpeza e teste de funcionamento da cuba eletrostática; m) verificar e ajustar 

intensidade de luz dos fotopolimerizadores;  

n) lubrificar articulações; o) verificar intensidade de luz do refletor;  

p) limpar telas separadoras de detritos e verificar selo mecânico da bomba a vácuo;  

q) checar a pressão e temperatura das autoclaves; 

r) trocar fita de selagem e demais peças; 

3.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA  

3.3.1. Compreende-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de reparos para eliminar 

os defeitos decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou irrecuperáveis 

porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos 

equipamentos, podendo ser solicitada a qualquer instante, em caso de pane ou mau funcionamento 

dos equipamentos;  

3.3.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade 

mediante chamado técnico por parte da CONTRATANTE, para permitir a correção de defeitos ou falhas 

em qualquer unidade dos equipamentos, bem como substituição de todas as peças defeituosas, 

inclusive mangueiras, braçadeiras, suportes, rolamentos, baterias, lâmpadas (LED, 

fotopolimerizáveis, dentre outras.), reposição de peças internas e externas, materiais, placas, 

componentes eletrônicos deixando os equipamentos funcionando conforme especificações e normas 

do fabricante pela CONTRATADA. 

3.3.3 A abertura de chamado técnico será realizada pela Contratante, mediante correio eletrônico ou 

contato telefônico, diretamente à CONTRATADA, com as seguintes informações para a abertura da 

respectiva ordem de serviço:  

a) número de série ou registro patrimonial do equipamento;  

b) anormalidade observada;  

c) data e local de retirada do equipamento;  

d) nome do responsável pela solicitação do serviço;  
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e) responsável pela emissão da autorização de saída;  

f) estimativa de tempo para resolução do problema. 

 

 

3.3.3. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 

necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas. 

3.3.4 O equipamento retirado para conserto deverá ser devolvido à Coordenação de Assistência 

Odontológica em perfeito estado de funcionamento, ficando a remoção e o transporte sob inteira 

responsabilidade da executante do serviço, sem quaisquer danos, avarias ou ônus adicionais para a 

CONTRATANTE. 

3.3.5 A CONTRATADA deverá entregar Relatório bimestral, constando a relação dos equipamentos 

manutenidos e em caso de substituição de peças de algum dos equipamentos constantes na relação 

de item 8, informar as peças substituídas neste relatório citado.  

3.3.6 O Relatório Bimestral citado no item 3.3.5. deverá conter carimbo da empresa com CNPJ e 

assinatura legível do responsável, devendo ser entregue anexo à Fatura Bimestral, ou até o 5º dia 

útil de cada mês. 

3.4 DO ATENDIMENTO  

3.4.1. O atendimento às solicitações para manutenção corretiva de equipamentos odontológicos do 

CONTRATANTE deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da Ordem de Serviço ou solicitação via e-mail, encaminhada pelo departamento de Compras, 

devidamente autorizado, devendo a empresa contratada prestar os serviços no período compreendido 

entre 07 a 16 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, no local onde se encontram 

instalados os equipamentos.  

3.4.2. Fica assegurado ao CONTRATANTE que o técnico da empresa contratada deverá, dentro de no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas após o início do atendimento, sanar o defeito causador da 

paralisação do aparelho, bem como os defeitos intermitentes que estejam causando perturbações 

equivalentes à paralisação; salvo se necessária a aquisição de peças.  

3.4.3. Caso seja necessária a substituição de peças, o prazo para solução do defeito será de 15 

(quinze) dias, contados a partir da data de retirada da peça ou equipamento. Caso a empresa não 

cumpra este prazo por algum motivo de força maior comprovada documentalmente, como falta de 

peças de reposição, terá que informar à Contratante, por escrito, o motivo do atraso.  

3.5. DO RELATÓRIO TÉCNICO  

3.5.1. A empresa contratada, após a realização de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, 

bimestralmente, a Contratada, Relatório Técnico de todos os serviços executados no período, o qual 

deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas quando for o caso, bem 

como: data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças.  

3.6. DOS MATERIAIS  

3.6.1. A empresa contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de 

todos os materiais descritos no item 3.2.2, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos 

de ar e água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto 

da manutenção preventiva; bem como por qualquer outro equipamento ou peça necessários para a 

realização tanto da manutenção preventiva, quanto da manutenção corretiva 

3.6.2. A substituição de qualquer peça nos equipamentos objeto da contratação será responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada, que não poderá impor ao CONTRATANTE qualquer ônus adicional 

aos preços contratados para os serviços de manutenção. 

3.6.3 Os custos com as peças de reposição eventualmente fornecidas pela CONTRATADA e demais 

peças não abrangidas pelo item 3.2.2 deste Termo, serão ressarcidos a CONTRATADA no prazo de 

até 10 dias corridos mediante a crédito na conta corrente indicada, desde que seguidos os seguintes 

passos: 

• Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou  componentes de reposição, a 

CONTRATADA emitirá relatório contendo todas as informações necessárias que justifiquem o 

fornecimento e entregará ao fiscal do contrato a relação detalhada das peças a serem adquiridas, no 

prazo máximo de 24 horas. 

• Para determinar o  valor a ser pago pela peça e/ou componente de reposição, será utilizada 

pela CONTRATANTE, pesquisa de preço de mercado a fim de obter o mínimo de 03 orçamentos. 

• A CONTRATANTE pode optar por realizar a compra das peças de reposição por sua própria conta, 

conforme especificação técnica constante no relatório fornecido pela CONTRATADA de acordo o item 

3.2.2 a fim de fornecê-las a CONTRATADA, para a continuação dos serviços de manutenção. 

Caso a CONTRATANTE autorize a CONTRATADA, a fornecer as peças de reposição, a CONTRATADA 
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deverá apresentar, acompanhada da fatura mensal dos serviços, nota fiscal discriminando todas as 

peças fornecidas no mês em umas das seguintes condições; 

a) Caso a peça de reposição tenha sido adquirida de terceiros pela CONTRATADA, a nota fiscal será 

emitida pelo fornecedor de peça em nome da CONTRATADA. Neste caso, o valor a ser ressarcido será 

o valor total da nota fiscal atendo-se o valor mínimo pesquisado pelo CONTRATANTE. 

b) Caso a CONTRATADA tenha fornecido a peça de reposição de seu estoque, a nota fiscal será 

emitida por esta, em nome da CONTRATANTE. Neste caso será realizada a retenção dos tributos 

específicos e legalmente estabelecidos. 

c) O valor máximo a se pago pelas peças de reposição fornecidas será o menor valor orçado, 

conferido e autorizado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

13.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado por meio de portaria 

orepresentante abaixo indicado para acompanhar e f iscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.1.1. Será designado como f iscal o Sr. Eribaldo Bipso dos Santos, lotado na Secretaria 

Municipal de saúde. 

13.1.2. Será designado como gestora a Sra. XXXXXXXXX, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

13.2. A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

14.1. A prestação de serviços deverá obedecer, obrigatoriamente, os seguintes 

termos: 

3.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo-

se nesses serviços a substituição de peças dos equipamentos descritos abaixo:  

3.2. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

3.2.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade bimestral, em dia e horário 

previamente agendado; sendo que o CONTRATANTE deverá ser informado pela empresa prestadora do 

serviço, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data do serviço de manutenção.  

3.2.2 Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral, limpeza, ajuste 

e lubrificação de equipamentos, fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de 

vedação e fusíveis, inspeção de vazamentos de água e ar e ajuste de seringas tríplice, regulagem de 

canetas e micromotores e aferição de fotopolimerizadores com radiômetro, independentemente de 

manutenções corretivas que venham a ocorrer no mesmo período.  

3.2.3. A empresa prestadora do serviço deverá substituir peças dos equipamentos sempre que 

verificada sua necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de 

configuração idêntica ou superior, originais e novas. 

3.2.4 Entendem-se como manutenções preventivas, entre outros, os serviços de: 

a) Revisão geral nas partes eletrônicas, mecânica, ópticas, pneumáticas, iluminação de leitura, 

displays, amplificadores, fontes de tensão, cabeamentos, tomadas AC e demais itens;  

b) Fixação e troca de parafusos, rosca, anéis, borrachas de vedação, fusíveis;  

c) Verificação de vazamentos de ar e água;  

d) Limpeza geral dos equipamentos;  
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e) Testes, recarga, calibragem e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e 

acidentes, bem como, para garantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos; 

f) Medir tensão, verificar nível do óleo e corrente do compressor;  

g) orientar a lubrificação de alta e baixa rotação às auxiliares de consultório;  

h) verificar as mangueiras de alta e baixa rotação; 

i) drenar filtro de ar;  

j) limpar telas separadas de detritos dos sugadores; 

k) verificar ruído, pressão e lubrificação das altas e baixas rotações;  

l) substituição de peças, limpeza e teste de funcionamento da cuba eletrostática; m) verificar e ajustar 

intensidade de luz dos fotopolimerizadores;  

n) lubrificar articulações; o) verificar intensidade de luz do refletor;  

p) limpar telas separadoras de detritos e verificar selo mecânico da bomba a vácuo;  

q) checar a pressão e temperatura das autoclaves; 

r) trocar fita de selagem e demais peças; 

3.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA  

3.3.1. Compreende-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de reparos para eliminar 

os defeitos decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou irrecuperáveis 

porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos 

equipamentos, podendo ser solicitada a qualquer instante, em caso de pane ou mau funcionamento 

dos equipamentos;  

3.3.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade 

mediante chamado técnico por parte da CONTRATANTE, para permitir a correção de defeitos ou falhas 

em qualquer unidade dos equipamentos, bem como substituição de todas as peças defeituosas, 

inclusive mangueiras, braçadeiras, suportes, rolamentos, baterias, lâmpadas (LED, fotopolimerizáveis, 

dentre outras.), reposição de peças internas e externas, materiais, placas, componentes eletrônicos 

deixando os equipamentos funcionando conforme especificações e normas do fabricante pela 

CONTRATADA. 

3.3.3 A abertura de chamado técnico será realizada pela Contratante, mediante correio eletrônico ou 

contato telefônico, diretamente à CONTRATADA, com as seguintes informações para a abertura da 

respectiva ordem de serviço:  

a) número de série ou registro patrimonial do equipamento;  

b) anormalidade observada;  

c) data e local de retirada do equipamento;  

d) nome do responsável pela solicitação do serviço;  

e) responsável pela emissão da autorização de saída;  

f) estimativa de tempo para resolução do problema. 

3.3.3. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 

necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas. 

3.3.4 O equipamento retirado para conserto deverá ser devolvido à Coordenação de Assistência 

Odontológica em perfeito estado de funcionamento, ficando a remoção e o transporte sob inteira 

responsabilidade da executante do serviço, sem quaisquer danos, avarias ou ônus adicionais para a 

CONTRATANTE. 

3.3.5 A CONTRATADA deverá entregar Relatório bimestral, constando a relação dos equipamentos 

manutenidos e em caso de substituição de peças de algum dos equipamentos constantes na relação 

de item 8, informar as peças substituídas neste relatório citado.  

3.3.6 O Relatório Bimestral citado no item 3.3.5. deverá conter carimbo da empresa com CNPJ e 

assinatura legível do responsável, devendo ser entregue anexo à Fatura Bimestral, ou até o 5º dia útil 

de cada mês. 

3.4 DO ATENDIMENTO  

3.4.1. O atendimento às solicitações para manutenção corretiva de equipamentos odontológicos do 

CONTRATANTE deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da Ordem de Serviço ou solicitação via e-mail, encaminhada pelo departamento de Compras, 

devidamente autorizado, devendo a empresa contratada prestar os serviços no período compreendido 

entre 07 a 16 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, no local onde se encontram 
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instalados os equipamentos.  

3.4.2. Fica assegurado ao CONTRATANTE que o técnico da empresa contratada deverá, dentro de no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas após o início do atendimento, sanar o defeito causador da paralisação 

do aparelho, bem como os defeitos intermitentes que estejam causando perturbações equivalentes à 

paralisação; salvo se necessária a aquisição de peças.  

3.4.3. Caso seja necessária a substituição de peças, o prazo para solução do defeito será de 15 (quinze) 

dias, contados a partir da data de retirada da peça ou equipamento. Caso a empresa não cumpra este 

prazo por algum motivo de força maior comprovada documentalmente, como falta de peças de 

reposição, terá que informar à Contratante, por escrito, o motivo do atraso.  

3.5. DO RELATÓRIO TÉCNICO  

3.5.1. A empresa contratada, após a realização de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, 

bimestralmente, a Contratada, Relatório Técnico de todos os serviços executados no período, o qual 

deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas quando for o caso, bem como: 

data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças.  

3.6. DOS MATERIAIS  

3.6.1. A empresa contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de 

todos os materiais descritos no item 3.2.2, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de 

ar e água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da 

manutenção preventiva; bem como por qualquer outro equipamento ou peça necessários para a 

realização tanto da manutenção preventiva, quanto da manutenção corretiva 

3.6.2. A substituição de qualquer peça nos equipamentos objeto da contratação será responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada, que não poderá impor ao CONTRATANTE qualquer ônus adicional aos 

preços contratados para os serviços de manutenção. 

3.6.3 Os custos com as peças de reposição eventualmente fornecidas pela CONTRATADA e demais 

peças não abrangidas pelo item 3.2.2 deste Termo, serão ressarcidos a CONTRATADA no prazo de até 

10 dias corridos mediante a crédito na conta corrente indicada, desde que seguidos os seguintes 

passos: 

• Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou  componentes de reposição, a 

CONTRATADA emitirá relatório contendo todas as informações necessárias que justifiquem o 

fornecimento e entregará ao fiscal do contrato a relação detalhada das peças a serem 

adquiridas, no prazo máximo de 24 horas. 

• Para determinar o  valor a ser pago pela peça e/ou componente de reposição, será utilizada 

pela CONTRATANTE, pesquisa de preço de mercado a fim de obter o mínimo de 03 orçamentos. 

• A CONTRATANTE pode optar por realizar a compra das peças de reposição por sua própria conta, 

conforme especificação técnica constante no relatório fornecido pela CONTRATADA de acordo o 

item 3.2.2 a fim de fornecê-las a CONTRATADA, para a continuação dos serviços de 

manutenção. 

Caso a CONTRATANTE autorize a CONTRATADA, a fornecer as peças de reposição, a CONTRATADA 

deverá apresentar, acompanhada da fatura mensal dos serviços, nota fiscal discriminando todas as 

peças fornecidas no mês em umas das seguintes condições; 

g) Caso a peça de reposição tenha sido adquirida de terceiros pela CONTRATADA, a nota fiscal será 

emitida pelo fornecedor de peça em nome da CONTRATADA. Neste caso, o valor a ser ressarcido 

será o valor total da nota fiscal atendo-se o valor mínimo pesquisado pelo CONTRATANTE. 

h) Caso a CONTRATADA tenha fornecido a peça de reposição de seu estoque, a nota fiscal será 

emitida por esta, em nome da CONTRATANTE. Neste caso será realizada a retenção dos tributos 

específicos e legalmente estabelecidos. 

i) O valor máximo a se pago pelas peças de reposição fornecidas será o menor valor orçado, 

conferido e autorizado pela CONTRATANTE. 

3.7. DO PRAZO DE GARANTIA 

3.7.1. O prazo de garantia é de, no mínimo, 03 (três) meses para os serviços de manutenção e para 

as peças utilizadas nos equipamentos, contados da data da conclusão dos reparos ou da devolução ao 



 

 

 
 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE PACATUBA  

 

CONTRATANTE dos equipamentos retirados para conserto em laboratório, independentemente da 

natureza do defeito apresentado.  

3.7.2. O prazo de substituição/correção dos serviços e peças que apresentarem defeitos durante o 

prazo de garantia será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação emitida pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro de PACATUBA, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a f im de que 

produza seus efeitos legais. 

 

Pacatuba/SE, XX de XXXXXX de 2023. 

 

 

Rosivânia Batista Monte Lemos 

Secretária Municipal de 

Saúde Contratante 

 

(NOME DO REPRESENTANTE/PREPOSTO) 

Representante legal/Preposto 

Contratada 


